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I

A
Prefeitura Municipal de Patos/PB
Secretaria de Educação do Município
NESTA

CARTA PROPOSTA DE PRECOS GLOBAL POR SERVI CO CERTO.

Prezados Seúores,

Aprescntamos a V. Sas. a nossa proposta comcrcial relativa à Cotação solicitada dos
sewiços de locação de equipamentos, fornecimento de massa expansiva. metais para
perfuração, bem como mão de obra qualificada, para execuçâo dos serviços de desmonte
de rocha ígnea, com o método a frio, através do uso de argamÍrssa expansiva. em um
trecho onde está sendo construido uma edificação no bairro do Jatobá no Município de
Patos - PB

l. Apresentamos e Propomos o Valor Total de RS 57.500,00 (Cinquenta Mil Reais), para

a execução dos serviços objeto desta cotação.

2. A base econômica desta proposta comercial é o mês de sua apresentaçào

3. No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de
quaisquer naturezas deüdos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais,
comprometando-nos a saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na
legislação pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão-de
obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou indiretamente
relacionados com o objeto desta cotação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos
equipamentos empregados na execução das obras e serviços.

4. Estão inclusos nesta propostâ as despesas com aquisição do Material para

desmonte/quebra da rocha no trecho onde será executado a edificação.

5. Não esta incluso nesses valores a despesa com a remoção da rocha após o desmonte o
que devera ser feito por mão de obra ou equipamento da contratante.

6. Necessário se considerar para efetivação, a tinrlo de adiantamento, no ato do inicio do
serviço o valor referente a 20Vo do Valor Global, podendo ser deduzidos a soma dos
créditos na primeira mediçào.
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7. Estão considerados nessa propostâ as despesas com a locação dos equipamentos,
fomecimento de combustíveis para operação, fomecimento de Mào de obra qualificada e
todos os EPI'S que se façam necessário para a fidelidade do cumprimento do serviço ora
contratado-

8. Segue Anexo a esta proposta a.s certidões que compÍovam a integridade fiscal e

administrativa desta empresa, e que pÍlssam a se fazer parte desta proposta.

Esta proposta é válida por l0 ( Dez ) dias a contar da data de sua apresentação.

Patos - PB, 09 de Janeiro de 2024

JOÀO ANDERSON MÀRÇAL ALVES
CPF: 120.458.677-22
Sócio Administrador
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 048 12024
Dispensa 00812024

PARECER JURÍOTCTT OISP N" 12412024

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. '
I4.I33I2O2I. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
DESMONTE DE ROCHA IGNEA NAS IMEDIAÇOES DA
CRECHE SANTINA DE GELO A CARGO DA
SECRE TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE
PAI OS/PB Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO og EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
DESMONTE DE ROCHA ÍCNEA NAS IMEDIAÇÔES DA CRECHE SANTINA DE GELO A
CARGO DA SECREI'ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE PATOS/PB, com fulcro no Art.
75. Inciso II da Lei n.' 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, elcontÍa-se embasado na solicitaçào e
justificativa de EDUCAÇÃO.

A escolha do fomecedor PAToS LoCAÇÔEs DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n" 30.330.22210001-33, se deu em razão
da referida empresa ter apresentado o menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos
autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e.iustificativa da Secretaria de Educação;
b) Autorização para abertura de procedimenlo licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comporativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejomento, Orçamento e Gestão,

informando a exislência de disponihilidade fnanceira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no OrÇamento de 2024
para o custeio da despesa;

e) Autuação:
fl Cópia do ato de designação do Agente de ContrdtaÇão e respectivos Membros;

PATE§

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: F6BF.FEBA.32F7.AA8F.8384.C7D5.0A49.7D78. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 18624/24. Data: 20/02/2024 17:14. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

4

4



PATS§
POVO COItiPET€NÍÉ
PREFÊITUÊA DA GENTE

g) Foi anexado ao processo toda documeníação fiscal, trabolhista, Jinanceira, bem como
as devidos licenças necessárias ao legal.funcionomento do objeto;

h) Consta relatório conclusivo do Agente de Controtação:
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta florma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a lazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a pÍesente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destaúe, à legislação peÍinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico. prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela. notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estalais.

Na ocorrência de licitações impossiveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitaçâo,
(...)

PATSIS"ÊJffi.
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II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros seraiços e compras;

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.133/2021, pemitindo, também com base constitucional, a

previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório. ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p.236),

"A pequena relevância econômica dâ contratâção não justifica gastos com umâ
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades préviâs deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública, Por isso, tanto mais simples serâo as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contÍatação diieta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia. quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

É correta a contratâção por dispensa de licitaçâo, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trâtâ o arl. 21,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tratar dâ mesma obra, deve ser obser"vada a modalidade
de licitação peúinente à soma das contratações ou a contratação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do ârt.
24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 120n007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

04812024, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

JUSTIFICATIVA: COM A NECESSIDADE DE AMPLIAÇAO
DE OFERTA DE VAGAS NA REDE, A SECRETARIA DE
EDUCAÇÂO VEM REALIZANDO UM TRABALHO DE
AMPLIAÇÃO DE NOVAS SALAS PARA SUPRIRMOS AS
DEMANDAS EXISTENTE EM DIVERSOS BAIRROS DE
NOSSA CIDADE. A CRECHE SANTINA DE GELO, POR
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POSSUIR UMA DEMANDA REPRIMIDA E POR POSSUIR
TERRENO QUE NOS POSSIBILITA A AMPLIAÇÀO DE
NOVAS SALAS E DEMAIS CôMODOS PARA O
CRESCIMENTO DAQUELA UNIDADE ESCOLAR. EXPOSTO
ISSO, AO INICIARMOS A OBRA, VIU-SE A NECESSIDADE
Do DESMoNTE DE RocHAS NAs TMEDTAÇÕrs ra.na qur,
FossE REALIZADo o paRrnÃo DA CRECHE
POSSIBILITANDO ASSIM, A SEGURANÇA DA UNIDADE,
FATO ESTE QUE JUSTIFICA A NECESSIDADE DO OBJETO
SOLICITADO..

Contudo. a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regÍa, ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimenlo custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao principio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
57.500,00- (cinquenta_ e sete mil e quiúentos reais)ofeÍado pela empresa PATOS
LOCAÇOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n"
30.330.22210001-33, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no aÍ.75, II, da
Lei 14.133/2021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

PAT85

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

ffi
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No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.133/2021, Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para aberlura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o
14.13312021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha res de servi

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 57.500,00
(cinquenta e sete mil e quiúentos reais_)conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão denÍo do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3. Ouanto ao orocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para conhatação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n'14.13312021, Art. 75, II.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. tais como:
especificações do objeto. pagamento. valor. reajusres, causas de rescisão. obrigações. lontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n"
14.133/2021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando qs autos, temos qu9 o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, àm todo o seu trârnite, os comandos iormativos
regentes, razão pela qual entende este órgãojurídico deva ser o mesmo homologado.

III - CONCLUSAO

tovÔ col,Pe taNleÊÊEtE'Ít§Â §À 6gHT§

constatou:

4.1. Ouanto à instauracão do nrocesso:

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: F6BF.FEBA.32F7.AA8F.8384.C7D5.0A49.7D78. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 18624/24. Data: 20/02/2024 17:14. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

8

8



PATSS
POVO COüPETENTE
PFÊFE'ÍUÊÂ DÂ §ENÍE

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a

contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro. opino pela
POSSIBILIDADE JUÚDICA DA CONTRATAÇÂO em tela, por meio da Dispensa n'
048t2024.

Manifesta-se também favonível à contratação da empresa PATOS LOCAÇÕES
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA iNSCTitO NO CPF/CNPJ NO

30.330.22210001-33, para o serviço em questão, nos moldes do termo de referência anexo aos

autos. no valor de R$ 57.500.00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais)por ter sido a
proposta mais vantajosa paÍa a adminisração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de

reunião. uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a @§!g que entenda mais adequada, devendo:

y' haver. se entender pela contratação, a Ratificação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

lr) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB. 0l de fevereiro de 2024.

t\
IUAYRA N4I KAELI.IUDIAS FERNANDES

Assessfí!§{urídica
oAB-PB 26.838

PATSS

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: F6BF.FEBA.32F7.AA8F.8384.C7D5.0A49.7D78. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 18624/24. Data: 20/02/2024 17:14. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

9

9



PÂir8S
POVO COMPÊÍÉN1É
PREFÉIÍURA DA OENÍE

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Educaçâo.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorespondentedevidamente instruída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Att.72,
inciso VII, da Lei Federal n" 14.13312021, objetivando:

CONTRA-TAÇÃO OB EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESMONTE DE
ROCHA IGNEA NAS IMEDIAÇOES DA CRECHE SANTINA DE GELO A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruida de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contÍatação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA C DO
SECRETARIA CIPAI- D o PATOS/PB

"É-iffi- PATES
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DISPONIBILI DADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realizaçâo do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESMONTE DE ROCHA
icnne NAs TMEDIAÇÕcs o^L cRECHE SANTTNA DE cELo A cARGo DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao 
^r1. 

72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNICIONAL: 12 3ól 1003

l0l 2 Constmção, Ampliação e/ou Reforma de
Escolas de Ensino Fundamental
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 I

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI,rNCIONAL: 12 365 IOO3

I 0l 4 Constnrção. Ampliação e/ou Reforma de
Escolas de Ensino Infantil e Creches
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTiNCIONAL: 12 36t 1003

2026 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 13390.39

I-JNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FU{CIONAL: 12 365 1003
2027 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil-Creche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI.INCIONAL: 12 361 1OO3

2028 Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 | /3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO ELTNCTONAL: t2 361 1003

2031 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
- 30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UMDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TITNCIONAL: t2 361 1003

2034 Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TIWCIONAL: 12 365 1003
2036 Manutenção da Educação lnfantil - Creche -
Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TUNCIONAL: t2 36t 1003
2037 Manutenção das Atividades da Secretaria de
Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 /3390.39

Pàcto Nàc ronal pêlà

Primeira
lnfância§À Rg-iir.$
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§üryffi PATSS
POVO CONPETENTE
PREFEIÍURÂ OÂ GENÍE

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAT-: 12 122 tOO3
2038 Manutenção do Conselho Municipal de
Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 36I IOO3

2091 Manutenção das Atividades da Sede da
Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 /3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÀO TUNCIONAL: t2 361 1003
2092 Manutenção das Atividades da Sede da
Secretaria de Educação - FUNDEB 3oo/o

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 I /3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FTTNCTONAL: t2 365 1003
2093 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil - Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 3ó5 1003

2095 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola
- Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

MAR
Secretária M

Ut loa-'.-l e í. a. I't
Í4úOSE DE FARTASARANHA MONTETRO
urlicipal de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

Patos - PB, 30 dejaneiro de 2024.

ia PÀTGS Rg"iirS
Pacto Na.ional pelê

Primeira
lnfância
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE PATOS

SECRETARTA MUNTCtPAL DE EDUCAÇÃO

GERÊNCIA ADMI NISTRATIVA

Va
EWÇif,,i§

orícro Ne ozgl2024lGER

Patos-PB, 29 de janeiro de 2O24.

secRelÁRro or eoutwtsrnaçÃo
TRANCIVALDO DIAS DE FREITAS

ASSUNÍO: DISPENSA IIETNÔruICN

Com os cumprímentos iniciais, vimos por meio deste, abertura e realização de uma Dispensa

Eletrônica. O objeto, justificativa e termo de referência estão abaixo descritos:

oBJETO: SERVTçOS DE DESMONTE DE ROCHA íGHgn: TORTeCTMENTO DE MASSA EXPANSTVA, METAIS

PARA PERFURAÇAO, LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS, BEM COMO MÃO DE OBRA

euALrFrcADA, PARA ExEcuÇÃo Dos sERVrÇos DE DESMoNTE DE RocHA Íeura, cov o vÉrooo n
FRto, ATRAVÉS Do uso DE ARGAMASSA ExpANStvA, EM uM TREcHo oruor rsrÁ seruoo corusrnuÍoo
SALAS DE AULAS E OUTRAS AMPLAÇÕES DIVERSAS NA CRECHE SANTIGA DE GELO, PERTENCENTE A

SEcRETARTA MUNTCtPAL Or rOUCnçÃO.

JUSTIFICATIVA: COM A NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DE OFERTA DE VAGAS NA REDE, A SECRETARIA DE

EDUcAÇÃo VEM REALIZANDo UM TRABALHO DE AMPLIAÇÃO DE NOVAS SALAS PARA SUPRIRMOS AS

DEMANDAS EXISTENTE EM DIVERSOS BAIRROS DE NOSSA CIDADE. A CRECHE SANTINA DE GELO, POR

POSSUIR UMA DEMANDA REPRIMIDA E POR POSSUIR TERRENO QUE NOS POSSIBILITA A AMPUAÇÃO DE

NOVAS SALAS E DEMAIS CÔIVIOOOS PARA O CRESCIMENTO DAQUELA UNIDADE ESCOLAR. EXPOSTO

ISSO, AO INICIARMOS A OBRA, VIU-SE A NECESSIDADE DO DESMONTE DE ROCHAS NAS IMEDIAÇÕES

PARA QUE FOSSE REALIZADO O paRToÃO DA CRECHE POSSIBILITANDO ASSIM, A SEGURANÇA DA

UNIDADE, FATO ESTE QUE JUSTIFICA A NECESSIDADE DO OBJETO SOLICITADO.

Segue anexo documentações.
Sem mais para o momento, renovo os voto imas e considerações.
Respeitosamente.

Rafael ra de Oliveira
Gerente Ad inistrativo

Mat.31 56020

FONTE DE RECURSO PARA PAGAMENTO:

MDE - CRECHES

PAGAEMNTO EM 02 PARCEIÂS.

PATOS TOCAçÕES DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS: 30.330.222.0001/33
VATOR

TOTAI:
RS s7.soo,oo

s.crêt.rl. Munlclp.l dê Educ.ção
Gerência Administrativa
Rua: Pedro caetano, N'41- centro - CEP: 58700-0«)
cNPJ:09.O84.815/0OO1-70
âdm.educacao@patos.pb.Eov.br ou comoras.educâcao@9atos.pb.pov-br

mTo§l Psr, Pnmetra
lnfância

,x'
Àá s
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solrcrrAÇÃo on auronrzaçÃo

Patos - PB, 29 de jmeiro de 2024.

Senhor Secre&írio,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações
posteriores, destinado a:

CoNTRATAÇÂO »r EMPRESA ESPECIALIZADÂ PARA DESMONTE DE ROCHÁ iCXr.r,
NAS IMEDIAÇÔES DA CRECHE SANTINA DE GELO A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB,

O município de Patos experimentou um significativo crescimento demografico, gerando uma demanda
crescente poÍ vagas na educação infantil. A construção da nova creche é uma resposta estratégica para
atender a essa demanda e garantir o acesso de crianças em idade pre-escolar a uma educação de qualidade.

A escolha da localização da nova creche envolveu estudo de viabilidade, visando garantir o fácil acesso
para as famílias atendidas e promover a inclusão de comunidades que carecem de serviços educacionais.
Contudo, identificou-se a presença de rochas nas imediações, o que demanda a realização do serviço de
desmonte para permitir o prosseguimento da construção.

O desmonte de rochas é uma medida necessária para garantir a segurança e estâbilidade da infraestrutura da
creche. A remoção controlada dessas formações rochosas evitará riscos geotécnicos e geológicos que
poderiam comprometer a integridade do edificio, bem como garantirá um ambiente seguro para as crianças,
educadores e demais envolvidos.

necessanos.

Atenciosamente,

DE OLIVEIRA
G TE AD STRATIVO

-{üPffi PATSS
POVO COMPETENTE
PFEFEIÍUPÂ DÂ GENIE

xa Rg-iir\$rli5."i;i

A conclusão bem-sucedida deste projeto não apenas atenderá à demanda por vagas na educação infantil,
mas também contribuiní para o desenvolvimento social e educacional do município, promovendo
oportunidades de aprendizado desde a primeira infrncia.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 589C.5064.AB5D.535C.8353.D7EB.9FC8.86FA. 
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-üffi PATSS
POVO COl.lPEÍEr{ÍE
PÊEFEt ÍU NA OA GENÍE

DISPONIBILI DADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realizaçâo do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESMONTE DE ROCHA
icnne NAs TMEDIAÇÕcs o^L cRECHE SANTTNA DE cELo A cARGo DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao 
^r1. 

72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNICIONAL: 12 3ól 1003

l0l 2 Constmção, Ampliação e/ou Reforma de
Escolas de Ensino Fundamental
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 I

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI,rNCIONAL: 12 365 IOO3

I 0l 4 Constnrção. Ampliação e/ou Reforma de
Escolas de Ensino Infantil e Creches
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTiNCIONAL: 12 36t 1003

2026 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 13390.39

I-JNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FU{CIONAL: 12 365 1003
2027 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil-Creche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI.INCIONAL: 12 361 1OO3

2028 Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 | /3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO ELTNCTONAL: t2 361 1003

2031 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
- 30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UMDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TITNCIONAL: t2 361 1003

2034 Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TIWCIONAL: 12 365 1003
2036 Manutenção da Educação lnfantil - Creche -
Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TUNCIONAL: t2 36t 1003
2037 Manutenção das Atividades da Secretaria de
Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 /3390.39

Pàcto Nàc ronal pêlà

Primeira
lnfância§À Rg-iir.$

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1171.1E01.60A9.5B4F.7FC5.0361.E56F.1858. 
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§üryffi PATSS
POVO CONPETENTE
PREFEIÍURÂ OÂ GENÍE

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAT-: 12 122 tOO3
2038 Manutenção do Conselho Municipal de
Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 36I IOO3

2091 Manutenção das Atividades da Sede da
Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 /3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÀO TUNCIONAL: t2 361 1003
2092 Manutenção das Atividades da Sede da
Secretaria de Educação - FUNDEB 3oo/o

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 I /3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FTTNCTONAL: t2 365 1003
2093 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil - Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 3ó5 1003

2095 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola
- Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

MAR
Secretária M

Ut loa-'.-l e í. a. I't
Í4úOSE DE FARTASARANHA MONTETRO
urlicipal de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

Patos - PB, 30 dejaneiro de 2024.

ia PÀTGS Rg"iirS
Pacto Na.ional pelê

Primeira
lnfância
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_üffi PATSS
POVO COT'PEÍENTE
PREFEITUFÂ DÂ GEN'E

I. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO Of EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA DESMONTE DE ROCHA iCXra NAS IMEDIAÇÕES nA CRECHE
SANTINA DE GELO A CARGO DA Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
Para a contratação:

O municipio de Patos experimentou um significativo crescimento demognífico, gerando uma demanda
crescente por vagas na educação infantil. A construção da nova creche é uma resposta estratégica para
atender a essa demanda e garantir o acesso de crianças em idade pré-escolar a uma educação de qualidade.

A escolha da localização da nova creche envolveu estudo de viabilidade, visando garantir o fácil acesso
para as famílias atendidas e promover a inclusão de comunidades que carecem de serviços educacionais.
Contudo, identificou-se a presença de rochas nas imediações, o que demanda a realização do serviço de

desmonte para permitir o prosseguimento da construção.

O desmonte de rochas é uma medida necessária para garantir a segurança e estabilidade da inÍiaestrutura da
creche. A remoção controlada dessas formações rochosas evitará riscos geotécnicos e geológicos que
poderiam comprometer a integridade do edificio, bem como garantini um ambiente seg,uro para as crianças.
educadores e demais envolvidos.

A conclusão bem-sucedida deste projeto não apenas atenderá à demanda por vagas na educação infantil,
mas também contribuirá para o desenvolvimento social e educacional do município, promovendo
oportunidades de aprendizado desde a primeira infância.

3. DOSERVTÇO
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DAS OBRIGAÇÕTS NO CONTRATANTE

Pacto Naciona, pê1.

Primeira
lnfância

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

0l

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
FORNECIMENTO DE MASSA EXPANSIVA, METAIS
PARA PERFURAÇÃO, BEM COMO MÀO DE OBRA
QUALIFICADA, PARA EXICUÇÀO DOS SERVIÇOS DE
DESMONTE DE ROCHA IGNEA, COM O METODO A
FRIO, ATRAVÉS DO USO DE ARGAMASSA
EXPANSIVA, EM UM TRECHO ONDE ESTÁ SENDO
CONSTRUÍDO UMA EDIFICAÇÀO NO BAIRRO DO
JATOBÁNO MUNICIPIO DE PATOS _ PB.

0l

SERVIÇO

4

§À R*iirr$

TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍt. 72, Inciso II, Lei I 4.133 12021)

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 8C81.5CDB.5BCA.F1CE.4B83.28B7.E486.72C2. 
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Eletuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente Íealizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇÕf,S DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tribukíria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorizaçâo do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do relerido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7 .l.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, estrí abaixo indicado e será considerado da

emissào da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação seni determinada: ate o final do exercício financeiro, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocorrer.
Nas aferições hnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação enüio em vigor.

_üffi PATSS
POVO COi'PEI€NÍE
PFEFEIÍURA OÂ GENÍE

ü
PATêS mtirsrílsiih @$
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paúes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeú ser realizado por apostilÍrmento.

8. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: o pagamento ocorreú conforme a execução dos serviços.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a defrnida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10. 133/2021 .

IO. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OB.IETO
I l.l.Executada a presente contrataçâo e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021 .

I1. DOS PROCEDIMENTOS DE F'ISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
[ 2. I .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçào de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a essas

atribuições.

I2. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos AÍs. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entreg4 no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por
cento) sobre o valor contratâdo pela inexecução total ou parcial do conüato; d - suspensão temporária de
paÍicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei I 4.133 12021 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa ofrcial, excluídas as penalidades de adveúência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato senÍ registrado no cadastro
correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratêdo não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação hnanceira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

_üffi PATSS
POVO COMPETENÍE
PREFEIÍURA DÀ GEi'ÍE

Pã.to N.cionàl pela

Primeira
lnfânciala Bgiir.g
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PATSS
POVO COIiIPÊÍÉNTE
PREFET Í U iÂ DA GENTE

encargos moratórios devidos em fazÃo do atraso no pagírmento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N:númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagÍrmento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, un novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entiio em vigor.

Patos - PB, 29 eiro de 2024

RAFAE E OLIVEIRA
CERENTE ADM STRATIVO

§i RgiirS*rs#j
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TERMO DE REFERÊNCh - APROVAÇÃO

oBJh,'l'o: C0NTRATAÇÂO OB EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESMONTE DE ROCHA
Ícnrn NAs TMEDIAÇôns na cRECHE SANTINA DE GELo A cARGo DA SECRETARIA
MUNrcrpAL nr nnuclçÃo DE pATos/pB.

l. DorERMoor nrrpnÊxcra
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional,

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instnrmento convocatório.

Patos - P8,30 dejaneiro de 2024.

AD A

_{üryffi PATSS
POVO COI'PETENTE
PÊEFEIÍUPÀ OA GEI{TE

AZE
SECRETARIA CIPAL AÇ E PATOS/PB

Pâ.to Nac ional pel,l

Primeira
lnfânciaG. Bgíir\$
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2024 às 17:14:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 18624/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 08/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 57.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESMONTE DE ROCHA ÍGNEA NAS
IMEDIAÇÕES DA CRECHE SANTINA DE GELO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 57.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Patos Locacoes de Maquinas E Equipamentos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.330.222/0001-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f6bffeba32f7aa8f8384c7d50a497d78

Autorização da autoridade competente Sim 959a4978f72e8879510118fb418df404

Estimativa da despesa Sim 11711e0160a95b4f7fc50361e56f1858

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 589c5064ab5d535c8353d7eb9fc886fa

Previsão Orçamentária Sim 11711e0160a95b4f7fc50361e56f1858

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8c815cdb5bcaf1ce4b8328b7e48672c2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Patos Locacoes de Maquinas E
Equipamentos Ltda

Sim 9f82c1bb089b9c3b88156d20f6ddea58

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1835.7933.812E.CD15.FBE2.3A8B.B513.A514. 
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João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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tffi PATSS
DOVO COxÊtÍEXrÉ

O presente conrrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO US eMpnESA ESPECIALIZADA
PARA DESMONTE DE ROCHA iGUEI NES IMEDIAÇÔES DA CRECHE
SANTINA DE GELO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE PATOS/PB.

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 0§12024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N': IXITT!024
CONTRATO N":302/2024

ILRMO t)E CON]-R^I'O QUF] EN1'R!: Sl CEI_F.BR^M Â
Sf,CR"ETARIA MUNICIPAL DE EDT,]CAÇÀO E .A EMPRTSA
PATO§ LOCAÇÔf,§ DE MÁQUINAS E EQIIIPAMENTOS
LTDA, eARA pREsrAÇÀo DE sERvtços coNFoRME
DISCRIMINADO NI-:Sl'F, INS fRI.IM}:N'I-O NA }'ORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado. a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS. pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.81 5/0001-70.
com Sede na Epitácio Pessoa. n" 91. Centro. Patos - PB. repÍesentada pela SECRETARIA
MIINICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE. órgâo integrante da Administração Direta da
Preleitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário. o Sr. ADRIANA CARNEIRO
DE AZEVEDO , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE. e do outro lado
PATOS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:
30,330,2221000 t -33. localizada à Rua Dez-oito do Forte. no 460. Bairro Santo Antônio,
Paros/PB. represenranre legal: JOÀO ANDERSON MARÇAL ALVES. CPF n' 120.458.ó77-
2f, doravante simplesmente denominado CONTRATADO. decidiram as partes contralantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS TUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 008/2024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 0l de abril de 2021: Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislação peíinenle.

CLÁUSULA SEGI.,INDA - DO OBJETO:

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes
expressi§ neste insüumento, pÍoposta ?presentada, especificações tecnicas correspondentes.
processo de Dispensa de Licitação n' 008/2024 e instruçôes do Contratante. documentos esses

que ticam fazendo panes integrantes do prcsente contrato, independente de transcriçâo; e será

realizado na florma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total desle contrato, a base do preço proposto. é de R$ 57.ím,00 (C|NQ|.IENTA E
SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

Primeira
lnfância& g*ôr.$

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 46A6.F7A8.0CB0.8B1B.DFC0.486C.F7C1.C3CF. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 18624/24. Data: 20/02/2024 17:20. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

24

24



ITE,I\I DESCRIÇÃO QUANT.
U\IDADf, VALOR

TOTAL

0l

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS. FORNECIMENTO DE
MASSA EXPANSIVA. METAIS PARA
PERFURAÇÀO. BEM COMO MÃO DE
OBRA QUALIFICADA. PARA
EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE
DESMONTE DE ROCHA IGNEA. COM O
METODO A FRIO, ATRAVES DO USO DE
ARGAMASSA EXPANSIVA. EM UM
TRECHO ONDE ESTÁ SENDO
CONSTRUÍDO UMA EDIFICAÇÂO NO
BAIRRO DO JATOBÁ NO MUNICíPIO DE
PATOS _ PB.

0l

sERvrÇo R$
57.500.00

INIDADE oRÇAMENTÂRIA: 02.090 s€crctaria
Municipal de tducaçâo dc Patos

-ür.ffi PATSS
rovo coàDErÍxrr,Fa.ÍrruP^ o^ crrtE

CLASSIFICAÇÀO FTNCIONAL: ll361 tO03 l0ll
Construçào. Àmpliaçâo e/ou Rcforma dc F.scolas dc
Ensino l;undâmental
tit.l:t\.ll:N] 0 DE DESPl-rsÂ:,{490.5 I

CLÁUSULA Qt.,ARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vig,ência do contrato e mediaÍlte solicitação do Contratado. os preços
poderào sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variaçâo
veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc-se por base o mês de apres€ntação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno minimo de um ano será contado a paíir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variaçào coúecida, liquidando a diferença
coÍrespondente ülo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentaÍ memória de cálculo referenle ao rcajustamento de preços do valor remanescente,
§€mpre que este ocoÍÍer.
Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estab€lecido para reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais s€r utilizado, será adotado. em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela

legislaçào entâo em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrâo por conta da seguinte dotação. constante do orçamento vigente
Recursos Proprios do Município de Patos:

Er. ta: \ r., r..' r lii .l

Primeira
tnfância

g P-gtir.9
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l-INII)^l)F. ORÇAMF.N'fÁRIA: 02.090 SecÍclaria
Municipal de [llucaçào de Palos
cr.^ssrFrcAçÂo }-UNCIoNAL: l2 165 ro03 r0l4
ConstruçÀo. Ampliaçào ç/ou Rcforma dc Escolas dç
Hnsino lnfantil c Crechcs
ELEI'IENTO DE DESPESA: .[190.51

I INIDADE ORç.AMENTÁRIA: 01.090 S$reraria
Municipal dc lducaçâo dc Patos

CL.ASSIFICAÇÃO FI-NCIONAL: ll 161 1003 202ô
Manutençào das Atilidadr.s do llnsino Fundamcntal-
MDE
f.l -Ll\,lI-:NTO DF. DÍISPHSA: .1.190.5 | /3190.39

LiNlDADt: oRÇAMr:NláRlA: 02.090 Secrcraria
Municipal dc Educaçào dc Patos

cl.AsstFtc^ÇÀo FUNCIoNAL: 12 3ó5 l00l 1027
Manutençâo das Atividades da Educaçào lnfantil -

Crcche - Ml)F.
ELEMENTO DE DESPESA: 1390.3e

t TNIDADE oRçAMENTÂRIA: 02.090 Secreraria
Municipal dc liducação de Patos
CLASSIFICAÇÀO FTNCIONAL: l] 3ót 1003 202r
Manutençào de Outrm Pmgramas do FNDE
[.]-EMENTO DE DESPESA:,1490.51/3390.]9

INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Se,§rctaÍia

Municipal de liducaçilo rJe Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l2 3ól 1003 l0lr
Ivíanutcnçâo do Ensino lundamental - [ undeb - iOo/o

ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39

tINIDADE oRçAMENTÁRIA: 02.090 li:creraria
Ntunicipl dc liducaçào dc Patos
CLASSIFICAÇÃO FI.NCIONAL: ll 36t 1003:03.1
l'rograma l)inheiro DiÍclo na Escola -PDI)F:
ELE!íENTo DE DESPESA: 3i90.-3e

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de llducação de Pstos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONÂL: l2 365 1003:036
Manuenção da Educação lnfantil - Crcchs - f'undcb
30o/o

_ü-ffi PATSS
rovo aoirtratrl

ELEMENTO D[ DESPISA: 339(].39

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secrctaria
Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSIFICAÇAO FI-NCIONAL: l2 36! 1003 2037
Msnutenção das Atividadcs da Sc.crcuria dc Educaçâo
- Outr0s Recursos
ELEMT'.N'l'O Dt: DLSPESA:,1490.5 1 /11e0.39

UNID^I)E ORÇAMENI ARI^: 02.090 Srxrctaria
Municipal de Educaçào de Patos
CLASSIFIC^ÇÀO t-UNCtONÂt.: l2 t22 t003 203t
Manutençâo do Consclho Municipal de Educação dc
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

IINIDADE ORçAMENTARIA: 01.090 Secrctaria
Municipal de t-d-ucaçâo dc Paros
CLASSIFICAÇA0 FTNCIONAL: l2 361 1003 20sl
Manutenção das Arividades da Scde da Sccrctaria de
Educaçào - MDE
ELEMENTO DE DtjSPHSÂ: .1.190.5 l,'l-1e0.39

ITNIDADE ORÇAMT:NTÁRIA: 0].090 SCCTEIATiA

Municipal de Edoca4âo de Patos

CLASSIFIC^Ç^O IUNCIONAI.: 12 -161 1003 l0e2
Manutençâo das Atiyidadcs da Sede da Sccrcturio de
F.ducação - FUNDEII 3fflo
El-EMENTo DE DESPESÂ:,14t)0.5 1 /3390.3e

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Serrúaria
Municipal de liducação dc Patos
CLASSIFICAçÀO FTJNCIONAL: 12 3ó5 l00l 2091
Manutcnçâo das Âtiuidadcs da flducaçào lnlimtil - Pré

Escola - MDE
Et.l..Ml,.N'tO Dll t)Fl§PLS^: 3390.39

t NlDADr: ORÇAMENTÁRIA: 01.090 Secreraria
Municipal de Educaçào rJe Patos

ct.^sslFlc^ÇÀo FITNC|oNAL: t2 3ó5 1003 1095
Manutcnçt) da Educação Intirntil - PÉ Escola -

Hundeb ltrzo
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39

CL.{I.]SULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante p«rcesso regular, da
seguinte maneira: o pagamento ocorrerá conforme a execução contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de presBção do serviço com objeto ora contratado, cstá abaixo indicado e
seÉ considerado da emissâo do Pedido do Serviço:

P.r. r., N r. .^rl p.'r.,

Primeira
lnfânciag mtit.y j
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O contrato será celebrado com a vigência ate o tlnal do exercício financeiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

CLÁU.-SULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

a - Eferuar o pag.rmento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contralo;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o ficl fomccimcnto
contratado;
c - Notificar o Contraudo sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido. exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que nâo exime o
Contratado de suas responsabilidades contraruais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e l"iscal deste conEato, nos termos da
norma vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente.
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuiçôes.

CLÁUSULA NONA. DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contraranre desigrra RAFAEL LIBERAL DE OLMIRA,
CPF n' 077.144.02+31, Mrtrícula n'3155831ó, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entÍe outras. terá seguintes atribuiçôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais. determinando o que lbr
necessário à regularizaçào das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente pâra as providências cabiveis;
b) Solicitar abenura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível.
garantindo a defesa pÉvia ao contratado. quando Íbr o caso;
c) Propor aplicaçâo de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais:
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores panâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual. com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizâr-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislaçâo fiscal, civil.
tributária e trabalhista. bem como por tdas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer tirulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto
contratado:

c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os s€us atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados:

"lÊry.

+Ê; PATSS
rovo (oÍParaila
,rr.rrrua^ D^ 6f rira

ir r. re à.r1, Jn,rr ei ).1

Primeira
lnfânciaif n*ôrg
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e - Será responúvel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decortentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar. no tdo ou em pane. o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida aulorizaçào expressa do Contratante;

g - Manter. durante a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçôes de regularidade e qualificaçào exigidas no respectivo processo de
contratação direta. apresentando ao Contratante os documentos necesúrios. sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO3

Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigações
pactuadas. os procedimentos e pÍazos para recetrer o seu objeto pelo Contralante obedecerào.
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado. gaÍantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ans. l5ó e 162

da Lei l4.l33l2o2l: a - advertência; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega. no início ou na

execuçào do objeto ora confttado; c - multa de l0% (dez poÍ cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçâo total ou parcial do conmtoi d - suspensão lemporária de participar em

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade: f - simultaneamente. qualquer das

penalidades cabiveis Í'undamentadas na Lei 14.133/2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçào

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagêmento até a datâ cortespondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razÀo do ahaso no

ü

i.% PATSS
êovo coxâf ianrt

l-Jito l^rr.rcnnlp.lr

Primeira
lnfânciaü môrg

Este contrato poderá ser aherado com a devida justit'icativa. unilateralmente pelo ConÚatante
ou por acordo entr€ as paíes. nos casos previstos no Art. 124 e seú rescindido. de pleno
direito. conforme o disposto nos Arts. 137. l38e l39.todosdaLei 14.133/2021.
() Contratado fica obrigado a aceitar. nâs mesmas condições contraruais. os acréscimos ou

supressôes que se hzerem nas compras. até o resp€ctivo limite fixado no Art. 125, da l.ei
14.133/2021 . Nenhum acrescimo ou supressão podeú exceder o limite estabelecido. salvo as

supressôes resultantes de acordo celebrado enlre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:
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pagírmento serão calculados com utilizaçào da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM
= encargos moratóriosi N = número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira"
assim apurado: I = (TX i- 100); 165, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta. um novo indice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a comp€nsação frnanceina veúa a

seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçâo entâo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato. írs partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

Patos/PB.0l de fevereiro de 2024.

Al) ANA CARN VEDO
PATOS Á S

ria Mu de uceçâo
I,TDA

rde pesas
CN 221000 r -33

on I rxtxdo

TESTEMTJNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

t#i PATSS
rovo corapEÍanrE

Primeira
lnfânciai[ môrg

E. por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias. o qual vai
assinado p€las paíes e por duas testemunhas.
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cNPJr r1.55:. t r i 000r-ó0
l'undamento ÀÍ1. ?5, ll. l-ci n'l.t.li3 20:1.
Foli'l !t llE Rt:CtlRS()i (»çltnr.'nro Vigcnrc 2023.
VALOR Gt,OB^l,r R$48.000.00(QtrÂREYrÂ E Ol't O \tll,
REAIs).
?EÚoDO D.{ ExF:ctt(jÃO: Até o finat do c'xe,,..icio frranceiro.
conl inicitr rra úta tlir assit'uturâ.
Ratifiço. conr bJr. no Farccrf emi.ido pah Àssesso.ia JuÍidicu, o
relêrido p«lcr'sso dc tlispcnsa.

l'.«rs. 0N dc janciro dc 1024.

,TOSÉ DO BOMFTM ,IR IÚJO JCI\_TOR
Secretário l\.Íunicipal dc lnfmcstruiuÍi e Obras Públicas

Pühlicad0 poÍ:
Ita.-bel ,Ja Co!1a [rcd('iros

Côdiso ld€ntiÍi('ndor::C68lr1]9ll

st:( ttu t -.\lll-,\ Du 
^DI 

Ntst-R^ÇÂo
Ix'tR..{To Dl: ('o\TR_\T0 \' 07t,/:023

PRo('ESS().,1Ír\'ll\ISTR^Tl\'() N": 052/:02J
PR(X:ESSO DE t.l( IT.r(,i0 N"r 010/202{ - Í)isprnsr do
Licitrçio.
CONI R.\'l O \": 0?1i202-l
CON'r R-{'f.{N l'}:: SI:('RI.. l'-{.RIÂ DIi I\FRAF^STRI;l'tlRA I:
URBÂ\ISMO
CO!\TR.tT\D0: ( l.^UDÍ.r Lf,ITrO \L.\RTl\S itE
CNPJJ \'r 12.557.1 l5/0001ó0
oBJFlT()r C OIiTRÂTÂç iO Dn E\rPRES.{ ESPE{]I.rr.í2.r.D^
P.\Rr .\ E\n( L(Ã() DO PR0,'ETO DE TR.\Ii.rt- o
't ÉcNlco socloAltBlu\1ÀL - pl s-4.. JLNro Â()
El\tPREE\l \tl\lo ( orslRt Çio I)A
}I.ICI{ODIiT\,\(;L}I t.RBÂ\A DA B,{CIÁ DO RINCHO D()
rR{NGO| CÀ\AL \OÉ t RÀJ.{.i\O[ C].{\ÀL NOVO
HoRrzo\l'L (:ovt RA't o DE llEPÁssE DE \o. ("1'.

\".0.1rttt6-5e - t,.1,( . lrtRlt \Do I.:\ tRÊ 0 t \lsl í:Rl()
D.\§ CID.\DES E À pREl.t]tTt.R^ ItItiNtCIp,\t. Dtr
P;\TOS/PB. r\ (:^RC() I)^ SI:(]RET_.\R!.\ ]t[r\tclP,\1. Dla
t\TRAESTRt TtTR^ t E P^TOS:PB.
vAl..()R (;l,oBAt.: R$í8.Í)01).00íQL.{RE\]'À t: (}f I() lllL
Itf.{ts).
PR{ZO Df:, \'lCÊ\(-.lA: ÁaJ o finrl do e\er.isio fiÍlr.ciro. {our
illício na dâla da rssiínluí;r.
DOT \Ç,1O ORÇ^\Íli\T (Rl^: ConÍormc orçàmento vigsnrc.
Ftrli[).\l\íli\T0 l,EC À I : ,\rí.75. II. l-.i n' l{.1.1-1,'2021.

Pato! PB. ()8 dcjâIciro dc 102{.

JosÉ Do Bon Í'tnI ÁR.tÚro Jí'xroR
S.cÍctárii) l\.lunicipal (lc hÍia(.srrutura c Ohras Pútlicâ.

Publicrdl, p{rr:
Rn(hcl di Coitâ Níodüitos

Código ldentifi.àdor: lô6lr: lF?

§t('Rf l :\lllA D[ ..tD]lIN1S t tl".l(:Ão
[.\I ttA I (' D[. At).'l t)t( {( i() L H( )lt()1.(x;À( i()

PR()("HSSO Ât)!I\tS"rRÀ"r'l\',() \" -1231202:
|\IOD.rl.ll)^t)E: ('o\cot{RÍ:\ctr\ Í:l.ETRÔ\rc.À
00tl/202.1

\

OBJETO: (ONl'RÂTÂ(.'AO DE FN.ÍPRESÀ PAR;\ EXE(:liÇÂ(r
DE SERVT('OS DL aONSTRTr(ÀO DO (ENIRO Dl:
PROI.LSSORLS NO NíT,'NI(;ÍPIO DL PATOS,

\T\CEIX)R: CO\STRU'I'ORA AL}.-{ LTD.{ nlscÍitn n (N-PJ dc
n" 04.1120.209 0001 -18.

VAÍ,OR TOT^I,: RS 3.514.594.18 (TÍês lr;lhões e Quirrhentos c
\,'inre e Quatro Mil r Quinhdrtos c Novenu c Quarro Reais c Dezoito
Centâv0s).

I'aniba . oli dc l'cvcl'cir! dc 201{ ' Diário ()licial do. l\lrrnicipior do l:sl.rdo da laraibir ' 
^\() 

\Y I N. -}.54()

l)ll,\7-(): 24{l tduz(rrk)s c (lu:rrctltâ].
fündâhcrÍo: l.ai 1.1. I:l t I I c .lhaEç(_)e\ p()\leli()r('s

ION'I'U Du, RUCLíRSO: - AS DESrliSÀS DrC()llRl:\ IIiS D.{
co\TlrATÂ(:Áo Dos sERvrÇos PREYTSTOS \ESTA
C'O\CT}RRENCIA PÚBLICA CORRERÂO À LUZ NE
oR( A\.IENTARIA ÀNL ÂL F.XERCICI( ) :0:i. t )NIDADE
ORÇ.\VE\TÁRIAJ 0].090 SECRETARIA MUNICIPAL DÊ
t:Dt;L^ÇÀu
It(iljRlcÀ: 12 16r t003 103í, .{ÇÔL§ DE tNf R.\lrsl RLJ] ult\
L lvl llDt:(i.\(:Ào. N0 ELEtlENl'{) DÍt DITSPI]S,\ - ,r4e0.-§r.
(\)\\'LrNt() LSI^Dt AL N" 5:l - ll(^\Sl LltL\(.1^S Do
I;STADO REFERFNTES A CONVÉNIOS E INSTRUT!íENTOS
(I)\(;ÊNFRr-.S \ r\( LjLÀDOS Á rnt:Ce('Ào.

(l()nsiJcrmdo que forarn obscn'ados os prâ2.os rocursuis, cnr
confi).miJadc c.rrn ir Lei 1.1. 1-1-1,/102l. ÀD.f UDICO e HOMOLOGO
collr brsc na.s inlbm]i!çôcs coústantcs do Ploccsso dc Licildçào dcimÍr
cilado. os itens consaantes ní, relalório da Comissir., de Contriit!ção so
scu \'cnccdor. crú coolaquêocia, tisa convosado o licitiutc \,gocedor
pârâ â ossinâlurs do Tcrmo de Ctrntroto- nos l.'nnos dâ Lci
l4.l.l.l l0?1, soh .1s peralrtla,jes da lci.

,1 I'RI,A.\,4 (,4 R \ L I RO D L AZE I' I DO
Scr['tiiüir ]Uuni.iprl d. L.duL'irÇao

I'ulrlicrdo por:
l-.:anrt«, rlc.lcsus !lontles llcntrr

Código ÍdenÍiíicrdor:9DC59tiFtJ

SECRET,\RIA I}E --\D}I INISTR,\Ç ÃO
EYt R.{ t O RA l tt'tcAÇÀo DlsPt\sÁ N.'008i2024

t'l{OCUSSO ÀDUli\.-lS-t'RA'l lv0 \': 04E/2024
ott.,E't'or coYt RATAÇÂO DE Et\tPRESA ESPECIALIZAD.{
PARA DESTVIO\]'Ê DE IIOCHA ÍG\EA trAS IMÊD|AÇÔES
DÀ ( Íl.ucllE §.-li\iTlli.,l DE cEr,o Â (:ÂR(;0 D^
Sli('Rf TI\RI;r M[tNtCIP..lL rrf fDtlC.\ÇÀO Dn P;\TO§/PB'
ÍN'I'ERESSÂDO: PATOS I,OCÂÇC)T]S DE MI(QUINAS E
EQUTPÂNInNTO§ I.TDA
aN I',1 : .1t)..i3(,.22: 000 I -li
Iund{nrcrlr, -\.1. 75. In('iso I da t,ci I4.l :l.ii l02l .

l()Nl f DÊ RtCUI{SO: C}rçnmentl) \'ig.'ntc 2(}14

\'ÁLOR CL()aÂL: l§ 57.5$0.00 íCINQUE§ l 
^ 

E SEI E MIL t
Qt rtr\ Ír\Tos RI;_.L1s).

PFRíoDo D.t IYECUÇÃo: Àti'o linol rlo cr.'r'cicio t']nancciro.

corn rricio ir datr d3 ôssinafuru.
Rltit'ic('. corn bale o pareceÍ cnritido pr:la Ásscssoril Julidica. o

rL'landr) [.)ccs\o dc dispattsa-

Pâros PB. 0l d. t-cvcrciÍo dc 20:1

.t DR t, t \.1 ('. t RX EIRO tlE,lZ Et-ED0
\c(rotárir Àíanicip.rl de Iidueução

Pühlicrdo po.:
Rxchcl rh ('üs$ Àítd('ir'os

(lódigo Idenlllirador: 1.1 DAti I 

^ 
7

sE( taL t.{Rl-{ Df ÀDlt tNls t RÂ('Â()
tr-XI'RA'I {) DE CONI'RA-l'O N'302/2024

pRocf, s§o .r.D\ín\ISTR,rTIvo r.-': o,t{ti202.í
PR()CESSO IIE I.lCIT.{Ç.1O \'":00ttil02.r - Di§pcn§s dr
l,isit!{i(,.
( ON-f R"{l'o :{"i 102,/2024
( Of( l ltA l'Àfi ff : SECRETÀRIÂ Nlt:i\l(llPÀL DE
EDt ( A( ÀO
C()li I RA.I ADO: PÀ'IoS L(r{Ç()ES Df iflAQU|NÁS E
EQtilPAllENt'os LTD.q,
CN PJ \": 30-1-10.22210001 -3-1

oBJETo: COIiTRTTAÇÂO ÍrE E§TPRES^ ESPECL\l.lZÂD^
P.\R.\ rrF.S\.tO\TE DE ROCnÂ IC\fÁ :{.\S l\lnDlÂ(:OES

!v§ \\ (lirriornLrrriclp l.((,rl) llr 1 Iitolnp q

l'âtos. {)o dc fr\.,Íoiro de f0f-1.
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I'ar.tiba - Oli dc I'cvcloÍ1) dc:01-1 'Diá.ioOiicialdo'l\lür)icipir)!doI;sladcdal)âftribir. ^\OXV 
\'r -i549

D^ { R}.CH 1,- SA\1t\À Dt. C}.1.í) .1 a{RC0 D,\
\lcRt I \Rt.\ t \t(Ip.ll.I)!. lt)t c.\Çi()l)1 p..\I()\pB.
\'^1,()R Gl,()BÀl-: RS 57.5o0.00 ((--ll\Qt l.N]^ l, SE1E lflll. t
Qt- tNH!rYI ()S RFt^tS.).
PR.\ZO DE \''lCÊ\CIÀ: Ári o Íinxl .lo eacrcício IisÀnceiro, com
i[ício na dlrla ds ôssintturâ.
DOTÁ{i.\O OR(lÀME\rtiRlÀ: (-'oolornre orçânr€,rÍo yigtrÍe,
!'tli\D.ÀlllEVIo Lec:\l,r -.\í,75. lnciso I dâ l,ei 14.1-13/21,21.

llalos'l,lJ. í)l dc ll!.reiro d.202á

.4 DR I-4N,4 (' 4 R NIi I RO I}8,42 E VL DO
Sccrctrlril N'luoicipel de F.ducàç:jo

Publicrdr por':
Rrcht'l da Crrsta lríer.ieiros

('ódigo Identificâdor:D59371:At

SUCR§-t :\Rl^ DE .tl)lll t Nl§'l RÂÇÀ()
u}.l R\]O R,.r,rFlCÁÇÀO DlSprNS.{ N.'002i2024

PROCCS§O 
^D-lIllir§TR\TM 

N'r 00.1/2024
oRJETO : CONTR.{T..{Çí0 rrE [Nl PR.ES''1 nS?ICI ÀLIZÁ D-.L

NOS SERi IÇOS DE DI(;IT,LI.|Z^ÇÁO Ê CRJ.\Ç.{O }E
\(.ER\.O DIGIT II PÂR PRO(.FS\OS PRII\.IDE\( Í,,iRIOS,
ACOMIIA]\iHA]!If:l'I'O TÉCNICO Dl]RAYTf A EXf CLÇÃO
DOS SLRIVÇOS f l'OR:iECl-\tLN l O Df SO[T\^-ÀR[ Df
ÀRl\|.{z-E\A}íEJI'O DE D-{DOS, À CAR(;o DO l\§'IlTt;IO
uf sE(;LtUD..tDf soctÂL DE PÁ ros/PB.
I\TERE§S.\D0: DnIIT,E T()RRtrS C^NDEIÂ
(NPJ: :9 l.i2.ôlI1)íi{} I -0?
l'undàrnrnÍt, Àrt. 15. Il. I-ei lf 1.1. li-l :l): L
FONTE trll RIiCURSí]: Orçâm.nro Vigonl. 21.)ll.
vALOlt CLOBÀL: VALOR GLOBÂL: tU§ 16.00t,i,0 (IlLl\'l r\
I § S lulL)
PERíODO D.{ a\ECUÇÃO: 

^lc 
ô Íinrl do.xclcjdo fitir*c€x.o, l

cr)naar d:! dâl! Li(j n\siratüra.
Râliii.(). conr bJ!.'no pdecer em,rido lclü Àsscssoril Juridi.d. o
rel.'tido pr1).rssc) d0 Jjrp!'nsr.

Plrtr-s. 24 do.ianciÍo de :ô24

.4NDRÉ I'INICILS XÁL I!:R GI.iEDLS,IOÁRES
l)irchrl Sulcritrtcndcrltc do Ptldsptel.

lnblic.rd.r p{r':
Ílirchr"l Ja (iriLa §'lrdcilos

{ iidiqo ldr$tiíicador:Il9?9( 6ô:)

sccRET:rRlÀ t)Ê ÂD!tÍNtsTRÀÇd(J
EvrRi{To DE CO\TR.\'Í () \', 0 llr/r02.1

PRoCEss() AD]'l I\lST1L4.:l'IYO N"r 004/202.1
PROCISS() Df LtCtTÀÇÂO \': 00212024 - Di§p..r§. de
Licilnçâo.
CONTR.{T0 \': {}1812014
CONTR^T^NTE: l\STtTtrT0 DR SEC[JRII)ÀDE SOCI.,U.
DO \,TtINICÍPIO DE PATOSIPB
CONTR,\TADO: D§§lZÍi TORR},§ C^NDf I^
C NPJ.I I": 29..132.62210001-tl7
ol].If,'I O: aoN'I R.L"IÂç-ÀO D}] [\t PRÊS.{ USPli(]l.{LrZÂDA
\()\ sER\ r('{ )s Dt D,í;t I ALtl.\('Ão t t'ttr.r,1 Ào ur
Á( t:l{\1) Dlí ;l f.{L F \RÂ Ptt(r( :[-ssí )\ PR[.\ IDE\Ct iRtí rs.
.\( ()\ÍP\\ \\tt:\T() ]t(\t(:() t)t R.\\Ii: .\ r.\l:í t çio
Í)os sF.Rr\'(ios E FoRlrF,cÍlrE\To DE soFTll'ÀRE DE
ÀRl\l.tzl:\..tlIi:\T{} DE DÀI)O§. ..\ (..tRCo I}O Ir.'STl'l't I o
DE SE{;T'RID,\DE SOCIÁT, DE P-\TO§/PB.
vÀl.Oll (il-OllAl,: R§ :!6.000,00 í'rRIN'l À li ShlS \ílL).
PRÁZ(} DI vlcÊ\aiAi Alc t] li0il d(,.'x.'r.ic;.r liD. .riro. a

aor!târ dr dirair da âssinrllltü.

D()IÁÇÃo ()RÇ llr EYIÁRIA, Conlbrnre orçânrento vi{ente
l.l.i\D,\l\l Íi\TO l-Í,CAl.: Art. 75. l. l.ci n" t{.tl-11101,.

Patos, 2.1 dr jarruiro de 202'1

,II\ DRí: 
'TNICILS,\AYIER 

GLiL:DÍ:S SOÁRES
I)iÍcl.'r Superinl.lr.lent. do lA IOSI'RFV

I'üblicâdo por-:
Rrchel dr C()stâ Lledciro'

Código Identiticrdor:( 64.r74À?

colllss..lo PLRIr^rt-\'r'L l)a Llcrr'ÂÇÀo
PRU tiliI.rÍ'tt-.L ull)I(:tP^1- D}- sÃo lrlÀltl-Dll

EXTR{TO DE CONTR.{I0 N" 01.{t004?n0:t
PROC[SSO: PREC.{O Fl.ETRÓNICO N' OOOI-5,2O]].
( ONTR.\T-,L\Tf : Prr,fcitura Muuicipll dc §ão .!lartcdc-PlJ.
CON IRÀl -{».â.: D^NILO JOSL !1^,1]']NS D..\ SILvA
«)À,'tER()() DE .LUTO PliC^S E PNELS L',t'D,\. C NPJ:
41r.22-r.583,0001 -31

OB.TETIVO: C,) rruüçio dc Elnprcsr par'â Prcstn.:iio de rcn'iços na
nruüutcnção a corservâçã(r (iâ lioto dc vciculos e raáquilas pcssdls da
Prrilitrira üe São &íaoredc - PB. durarrle o exeftisio linanceiro cle

7024.
VAI,OR GLOBÁL: RS 221.955.00 {duzeotos e \,iDte e um mil.
norcccnlos c cinqueüt§ a cinco rcais).
Ylcl]NCLA.: 06.O3 :021 à.i lr l2 2024.

São l\,ldmcde - P8.06 de l:cverciÍ(, dc 2014

L,VR[-RT0 JEFt-t-RSO,\' DÍ:1t0R.llS Ll-+lÁ -
[,r lJijt(r ('onsriar}c!otlrl

EXTRÀTO I}E CONTRÀTO N' O I.OOIXEI2O2{
I'ttoc[sso: pttEcÀo tLLlRÔNtco N' 0001 520:3.
CON-IR{T.{NTE: PrcltiluÍr i\'lunicilal dc Sâ., M,llnedc-PB.
C()fi'l'lt.{1'-.Ll}A: Rtil'lf ICA DL l\.lOl'OR!§ GIPÂGCL L IDA.
CN PJ : -l0.q83.7lltr0í10 l -0,'i

OBJETMT CoúÍâÍâçâo ilc EniÍtrcsâ pâr:r P.esteçãLr dc scn'iços na
rnürlüenção e solsefl,açio da frota de v!'iculos e aúquinas pesar.las rla

PrcÍlitura dc Sào lMarncdc PB, durante o ere.cício financoiío dc
2014.
IALOR GLOBÀI-: RS -142.000,00 (nczêtltos . qurrctta c diris nil
reaii).
vlcÊNcrÀ: 06/oti:021 à 3 li 12.'2024.

Sax) Miuri((le - PIt.0ô,.1e lcverci«r dc 101,1

I'MRERTO JEFTERSON I'E 
"ORlIS 

I^IU 4 _
['r,Jl"r i t,] Constitrlrionrl

EX',TRATO DÊ CO§TRÁ'|'() N' 0r,0{0491202{
PttocEsso: PRlcÂo LLItRÔNIC'o N' 0001ir023.
CON'l RA-1A\TE: PÍelàitrüi Municipal de Sio \{anNde-PB.
(]ONTp-â.T.{DÂ: SUZÂNA PÀLII,,4 i-LiCEN,{ AZEVEDO. ('\PJ:
l).t.061.156i{»01-04
OBJETM: Co!'ra$taçijo de lirnprt'sa psla Prrsuçâo dr-. sun iços rta

ruanut{r{§o e conservi!§io da íiotâ de rüículos 9 màqoilràs pcsitalas da

Prcli'ilura dr- Sâo l!{:rmctle - P!}. durirnte o exercicio llnanceiro .lc
2024.
YALOII GLOBAL: RS 421.6jq-00 (qüillrsoên1os * vinle c ünr rnil,
saiscentoj c cirqucark! e no\'c tctis).
\ I(;Ê\CI-{: 061rj: 20:.t a i t/12 2024-

Sio Níamsd('- pB, 0ó dr. Fcverciro de 201{

T'TíBERTO JEFFERSO]\ DE ,I'OR 4IS I-I]',' _
Pr.'li'ito ( l,rns1 itrcional

EX',t Rll]I) D§ {tONl'RÀ]() N' 0 t.001}5012024
l,ttocfss(): PRLGÀo rLu'fRÔNl( () N" 00015/202J.
CONTR,\TÀ§IÊ: I'rrfeitrira \4uuicipal de São M.rm.d,j-['8.
(IONTR.\TAD-,L: T^('1.^\() TONI SFR,{FIl{ TIrlXrlR A. CNI'rl
I L228.1I5í)0{)l -t0.
OBJETI\:O: Corlrârilçio dc Frnprcsl pam Presaçio dc.cl|iç,rs nl
nlrorücnçio c co!!servaç:i(, dn tiou de vciclrlos ê Ínáqllinas lcsldar dir

1r §§-diârir)lÍulricifrdl.cÍ)rn.b. l3]11up t0

ES'I', DO DÀ P,.\RÀÍSÂ
}IUNICiPIO t'E SÃO i\.IÀM §D.§
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-üffi PATSS
POVO COl.lPEÍEr{ÍE
PÊEFEt ÍU NA OA GENÍE

DISPONIBILI DADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realizaçâo do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESMONTE DE ROCHA
icnne NAs TMEDIAÇÕcs o^L cRECHE SANTTNA DE cELo A cARGo DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao 
^r1. 

72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNICIONAL: 12 3ól 1003

l0l 2 Constmção, Ampliação e/ou Reforma de
Escolas de Ensino Fundamental
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 I

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI,rNCIONAL: 12 365 IOO3

I 0l 4 Constnrção. Ampliação e/ou Reforma de
Escolas de Ensino Infantil e Creches
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTiNCIONAL: 12 36t 1003

2026 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 13390.39

I-JNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FU{CIONAL: 12 365 1003
2027 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil-Creche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI.INCIONAL: 12 361 1OO3

2028 Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 | /3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO ELTNCTONAL: t2 361 1003

2031 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
- 30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UMDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TITNCIONAL: t2 361 1003

2034 Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TIWCIONAL: 12 365 1003
2036 Manutenção da Educação lnfantil - Creche -
Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO TUNCIONAL: t2 36t 1003
2037 Manutenção das Atividades da Secretaria de
Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 /3390.39

Pàcto Nàc ronal pêlà

Primeira
lnfância§À Rg-iir.$

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1171.1E01.60A9.5B4F.7FC5.0361.E56F.1858. 
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§üryffi PATSS
POVO CONPETENTE
PREFEIÍURÂ OÂ GENÍE

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAT-: 12 122 tOO3
2038 Manutenção do Conselho Municipal de
Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 36I IOO3

2091 Manutenção das Atividades da Sede da
Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 /3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÀO TUNCIONAL: t2 361 1003
2092 Manutenção das Atividades da Sede da
Secretaria de Educação - FUNDEB 3oo/o

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5 I /3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FTTNCTONAL: t2 365 1003
2093 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil - Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 3ó5 1003

2095 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola
- Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

MAR
Secretária M

Ut loa-'.-l e í. a. I't
Í4úOSE DE FARTASARANHA MONTETRO
urlicipal de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

Patos - PB, 30 dejaneiro de 2024.

ia PÀTGS Rg"iirS
Pacto Na.ional pelê

Primeira
lnfância
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE |NSCRIÇÀO

30.330.22210001"j3
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SÍrUAçÃO
CADASTRAL

DAIA OE AB ERTURÂ

301041201a

NOME EMPRESARIAL

PAÍOS LOCACOES DÊ ÍrlÂOUINAS E EQUIPAniENTOS LTDA

TiTuLo Do ESÍABETEoIMENÍo (NoME DE FANTASIÂI

PATOS LOCACOES DE iIÂQUINÂS E EOUIPÂÍÚENÍOS EPP

cÓDIco E DEScRIÇÃo DAATIVIoAoE EcoNÔMIcA PRINCIPAI

77,32-2.0'l -Âluguêl dê máquinas e equipamêntos para conslrução sêm opêrador, êxcêto ândaimes

cÓorco E oEScRrÇÃo DÀ5 ÁTrvroaDEs EcoNÔMrcAs sEcuNoÀRrAs
38.íí-{{Xl . Coleta dê .esiduos náo-perigosos
38,12-2{0 - Coleta de .êsÍduos perigoso§
i15.20{.0í . Sêwiços de manrÍenção e reparação mêcánicã de velculos aulomotorÊB
ia5.20-0-O2 - SoÍviços do lanlêÍnagêm ou Íunilaria ê pir*ura de veículos automotoros
,05.20.0{3 - SeÍviços de manútênção € rêpa.açâo olétrica dê veículos aulomotore3
45.20{{4 - Sorvlços de alinhamento o balâncoamênto dê veículos automotor€s
49.23.0{2 - Sêrviço de lranspode de passagoiÍos - locação d€ automóvêis com motorista
52.12.S0 -Carga e de3carga
52.29-{r{í - Serviços dê apoio ao t.an3portê por táxi, inclusive cêntrais dê châmada
77.1í{{0 . Locaçáo de automóvêla sem condutor
77.19-5-99 - Locaçáo d6 outroE meios de tralsportê náo espêcificados anteriormenle, sêm condutor
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes
77.39.{r-99 -Aluguêl de outras máquinas e equipamento3 comê.ciais e industriais não êspêcificado6 antorionnênle, sêm
opêÉdor

cóorGo E DEscRtÇÁo DÀ NÀTUREZAJURÍDrCA

206-2 - Sociedãdê Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DEZOITO OO FORTE
NÚMERo

460

CEP

58.701.045
BAIRRO/DISTRITO

SANTO ANTONIO
MUNICJPIO

PATOS PB

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

PATOSPBLOCACAO@GMAIL.COÍrr
TÉTEFONE

(83) 980íS898

ENTE FEDERATIVO RÉSPONSÁVEL (EFR)

SITUAçÃO CAOASTRÀL

ATIVA
o TA OA STTUAçÃO CADASTRÀL

30/0iír2018

MOÍ|VO DE SITUAçÂO CADASTR L

SITUAÇÀO ESPECIAL DATÂ OÁ SIÍUÀÇÀO ESPECTAL

1510112024, 13:47 about:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 151O1n024 às 13:47:37 (data e hora de Brasília).

âbout:blánk

Página: 1/í

1t1

COMPLEMENTO

LOJA Oí
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25101 t2024 , 11 .19 Consutta Regularidade do Enrpregador

C,.IXA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

30.330.22210001-33

PAIOS LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

R DEZOITO DO FORTE 460 LOJA 1 / SAI'ITO ANTONIO / PATOS / PB /
58701-045

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade3l9/0112024 a 17 /02/2024

Certificação Número: 2O240!19O9L721 18458656

Informação obtida em 25/0!/2024 11:19:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.bí/consultací/pagevconsultaEmpregador.jsf 111
Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1F27.AF2F.57FC.E9C4.8B91.6799.2858.EC20. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: PATOS LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPÀMENTOS LTDA (MATRIZ E
EILIAIS )

CNPJ: 30 .330.222/ 0001-33
Certidão n": 46309514/2023
Expedição: 05/09/2023, às 10:29:35
Validade: 03/A3/2A24 - 180 (cento e oitenLa) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PATOS LOCÀCOES DE MÀQITINÀS E EQUIPN{ENTOS LmA (UATRIZ
E EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 30.330.22210001-33, NÃO

CONSIÀ como inadimplente no Banco Nacional- de Dêvedores
Traba.Ihistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-h e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." t2.440/201L e

73.461 /2071, e no Ato OI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidáo são dê responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabelec imentos, agências ou flliais,
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidào emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀÇÃO ruPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat'ória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comj-ssão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1 , contiver forÇa executiva.

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1F27.AF2F.57FC.E9C4.8B91.6799.2858.EC20. 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍvlDA ATIVA DA UNÁO

Nomê: PATOS LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 30.330.2221000'l-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão ludicial que determina sua
desconsideÍeção parâ Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nâcional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da cerlidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão ês1á condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rfb.gov.br> ou <hüp://www.pgÍn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 13:27:14 do dia 12l1gl2o23 <noÍa e data de Brasília>.
Válida ate 1OlO3l2O24.
Código de controle da certidáo: 2C5F.9EsE.9436.F205
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1F27.AF2F.57FC.E9C4.8B91.6799.2858.EC20. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIÂ MUNICIPAL DA REGEITÂ

DirêtoÍia dê AdmanistÍaçáo TÍiàutáÍie
Endereço AV. EPIÍÁClo PESSoA, 91-cENTRo TeleÍone (83)3421-2108 cl,{PJ 09.084.81 5/000 1-70

GERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null ê com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presênle
data.2510112024

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contrabuinte.

httpsr/gestoí-tributcsmunicipais.com.bq/.edêsirÍúp.efêiturdpâlod/vbwsr'publicdportâldo.ont ibuintêr'poblico/âutenli:acâoilautenücac
ao.xhtÍnl

2057921 3EC3D3704849 1 429CC067761 6BF34D869

)

Contribuinte:
PATOS LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

lnscrição Mercantil:

3292182
Sêquencial:

269737

Referência Loteamento:

UN
Cadastro lmobiliário:

I í.005.01 1.0008.000.0

lnscriÉo lmobiliária:

126

LocalizaÇão: RUA DEZOITO DO FORTE, 468, QD UN; LTS ffi-7 PRÉDIO,
SANTO ANTONIO

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:
PATOS LOCACOES DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF lnscriÇão Estadual

3292182

Atividade Principal:

7732.2101. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÁO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES

Atividades Secundárias

38114/OO - COLETA DE RESÍDUOS NÃO.PERIGOSOS
3812-2IOO - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÀNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
45204/02. SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEíCULOS

lnícioAtividade: 3010412018 Validade: 2510312024

Obssrvaçoes: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

Í.ibuluslníorÍÉl'atIoA vô.Eàô 3.0.R. Emissão 25/01/202.1

lnscrição Mercantil

30.330.22210001-33 163151962

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1F27.AF2F.57FC.E9C4.8B91.6799.2858.EC20. 
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUOICIÁRIO . CENTRAL OE CERTIOÔES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 5801$902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216 1440

EI E

E

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAçÂO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distíbuiÉo de feitos de falência e recuperaÉo

ativos nos carlórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcâs do Estado da Paraíba, nada conôta

contra:

CNPJ: 30.330.22?0001-33

Razão Social: PATOS LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Nomê Fantasia: PATOS LOCACOES OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Certidão emitida às 11.12 de 25101 12024

Validade 30 dias

1. Esta certidáo Íoi exp€dida gratuitamente, através da intemet, com baso na Resoluçáo no 1712010, dâ

Presidência do TJPB e na Resolução no 121i2010 do CNJ.

2. O número do documento constanto nesta certidão foi inÍormado pelo pÍóprio solicitanle. Sua autenticidade

deverá seí conferida pelo interessado confrontando clm o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instruçao de processos judiciais, exceto ANTECEOENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é resúita aos dados fomecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registros cadastrados

de foÍma diversa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOMW.

Parâ confirmar â autenticidade deste documento acesse httprrapp.tjpb.jus,br/c.rtorvalidarcêÍtidao e insira o
código de validaçáor UX3V.335a. Você pode também ler o codigo OR apreseniado no cabeçalho.

Hor
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Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1F27.AF2F.57FC.E9C4.8B91.6799.2858.EC20. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 18624/24. Data: 20/02/2024 17:20. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODI GO : 4974.Cil9.8D4C.4806

Nome Empresarial:
PATOS LOCACOES DE MAQUINAS Ê EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: Número:
DEZOITO DO FORTE /í60

Baino: Município:
SANTO ANTONIO PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
í6.315.í96-2 BA|XÂDO 30.330.2221000í-33

Emitida no dia 2111212023 às 1 5:39:1 í

Complemento:
LOJA Oí

CEP:
5870í.045

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos ê inscritos êm Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se rêfere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requêrêntê supracitâdo
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se reÍerir à
prestação de serviço de transportê êntre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: 1F27.AF2F.57FC.E9C4.8B91.6799.2858.EC20. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 18624/24. Data: 20/02/2024 17:20. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2024 às 17:20:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 18628/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000003022024
Data da Publicação: 08/02/2024
Data da Assinatura: 01/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 57.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESMONTE DE ROCHA ÍGNEA NAS
IMEDIAÇÕES DA CRECHE SANTINA DE GELO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.
Contratado (Nome): Patos Locacoes de Maquinas E Equipamentos Ltda
Contratado (CNPJ): 30.330.222/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 38b3a1391c11fad0117de8adc820e8f0

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1f27af2f57fce9c48b9167992858ec20

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 11711e0160a95b4f7fc50361e56f1858

Contrato ou instrumento equivalente Sim 46a6f7a80cb08b1bdfc0486cf7c1c3cf

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: A1B0.211A.B134.8566.235C.743E.8971.64CB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 18624/24. Data: 20/02/2024 17:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

18624/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2024 às 17:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 18628/24 ao Documento 18624/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 18624/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 29 46a6f7a80cb08b1bdfc0486cf7c1c3cf

Comprovante de publicidade 30 - 31 38b3a1391c11fad0117de8adc820e8f0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 - 33 11711e0160a95b4f7fc50361e56f1858

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 40 1f27af2f57fce9c48b9167992858ec20

RECIBO PROTOCOLO 41 a1b0211ab1348566235c743e897164cb

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2024 18:04. Validação: CCC2.C7C2.2831.D953.CF9C.80DC.4D86.DB0A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 18624/24. Data: 20/02/2024 17:20. Responsável: tramita.
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